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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 469, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO  COLATINA DO INSTITUTO FEDERALCAMPUS
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da
Reitoria do Ifes, e considerando o contido no Memorando nº 110/2018-COL-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  27.07.2018, referente à composição327
da Comissão para revisão do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Arquitetura e Urbanismo
do Ifes  Colatina, de modo a:campus

a) excluir os servidores  ALINE VARGAS DA SILVEIRA, matrícula SIAPE
2083767, GIUSILENE COSTA DE SOUZA PINHO, matrícula SIAPE 1023785, e NATALIA
OLIVEIRA LIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 2379354;

b)  destituir a servidora  RENATA MATTOS SIMOES, matrícula SIAPE 1565297,  da
presidência; e

c) designar a servidora PATRÍCIA VIDIGAL BENDINELLI, matrícula SIAPE 1815067,
como presidente.

Art. 2º A Comissão para revisão do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de
Arquitetura e Urbanismo do Ifes  campus Colatina, passa a vigorar com a seguinte composição:

a) PATRÍCIA VIDIGAL BENDINELLI, matrícula SIAPE 1815067 - Presidente;
b) ARNALDO SAQUETTO JUNIOR, matrícula SIAPE 2073113;
c) RENATA MATTOS SIMOES, matrícula SIAPE 1565297;
d) SIRANA PALASSI FASSINA, matrícula SIAPE 2021323; e
e) YUSTANE PAULA DIETRICH, matrícula SIAPE 3008794.

Art. 3º Prorrogar, até 14.12.2018, o prazo para desenvolvimento e conclusão dos
trabalhos.

Art. 4º Ficam mantidos os demais termos da Portaria nº 196, de 08.05.2018.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017
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